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JUSTIFICATIVA 
 

 
Pretende o presente projeto instituir, na cidade de São Paulo, programa de 

estacionamentos de veículos particulares em vias públicas, em vagas delimitadas para uso nos finais 
de semana, nos entornos das áreas verdes, parques e outros equipamentos em que se realizem 
eventos culturais ou esportivos. Adota-se o nome de fantasia "Programa Vaga Verde". 

 
Assim, institui-se no município experiência positiva, já adotada em outras 

capitais, de vagas na via pública com uso exclusivo nos fins-de-semana, de forma a facilitar o 
acesso da população ao lazer e à cultura. 

 
Prevê-se a aplicação subsidiária das normas que regulam os demais programas de 

estacionamento em vias públicas, naquilo que não forem incompatíveis. Tem como objetivos inibir 
a extorsão e o trabalho não regulamentado de pessoas não autorizadas a proceder à guarda de 
estacionamentos, assegurar renda a pessoas desempregadas ou com renda inferior a um salário 
mínimo e gerar recursos para entidades assistenciais de reconhecida idoneidade, que terão a 
participação no programa. 

 
Afasta-se, dessa forma, a figura do "flanelinha", verdadeiros guardadores não 

autorizados, que exigem dos particulares o pagamento de determinados valores, em 
desconformidade com o princípio constitucional pelo qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer qualquer coisa senão em virtude de lei". Possibilita também a participação de entidades 
assistenciais na administração do programa, pois estas poderão indicar pessoas desempregadas, que 
serão credenciadas pelo poder público e farão a fiscalização nos locais. 

 
O período de permanência nas vagas tem como limite máximo o prazo de cinco a 

doze horas, conforme a natureza do programa. Assim, nas cercanias de um parque municipal, por 
exemplo, o veículo poderia permanecer por doze horas, face à natureza do lazer que se obtém 
naquele equipamento urbano. 

 
O projeto encontra amparo na Lei Orgânica do Município, art. 13, I, além dos 

artigos 160, VIII e 236, que tratam do uso dos bens públicos para o lazer e o esporte. 


